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 Agrupamento de Escolas de Aurélia de Sousa, Porto

Aviso n.º 5044/2013
Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto o 
procedimento concursal prévio à eleição do Diretor do Agrupamento 
de Escolas de Aurélia de Sousa, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados nos pon-
tos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na 
sua redação atual.

2 — A formalização das candidaturas é efetuada mediante apre-
sentação de requerimento, em modelo próprio, disponibilizado na 
página eletrónica da escola sede do Agrupamento de Escolas de 
Aurélia de Sousa (http://www2.esec -aurelia -sousa.rcts.pt) e nos 
serviços administrativos dessa escola, podendo ser entregue pes-
soalmente nestes serviços, das 9h00 às 16h00, de 2.ª a 6.ª feira, ou 
remetido por correio registado com aviso de receção, ao cuidado 
da Presidente do Conselho Geral Transitório do Agrupamento de 
Escolas de Aurélia de Sousa para a Rua Aurélia de Sousa, 4000 -099 
Porto, expedido até ao prazo fixado para apresentação das candi-
daturas,

3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação, em suporte de papel, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado e atualizado, de onde constem ele-
mentos de identificação pessoal, habilitações académicas, habilitações 
profissionais, tempo de serviço no ensino (até 31 de agosto de 2012), 
experiência como diretor/presidente/membro do conselho executivo/dire-
tivo, outras funções de natureza pedagógica, científica ou administrativa 
desempenhadas no ensino ou áreas afins e publicações, comunicações 
e projetos;

b) Projeto de Intervenção no Agrupamento, com um máximo de 
15.000 caracteres (sem espaços), contendo a identificação de problemas, 
a definição da missão, das metas e das linhas de orientação da ação, bem 
como explicitação do plano estratégico a realizar durante o mandato.

4 — Os candidatos poderão indicar ainda quaisquer outros elementos, 
devidamente comprovados, que considerem relevantes para a apreciação 
do seu mérito.

5 — É obrigatória a prova documental de todos os elementos cons-
tantes no curriculum vitae, com exceção daqueles que se encontrem 
arquivados no respetivo processo individual e este se encontre nos 
serviços administrativos da escola sede do Agrupamento de Escolas de 
Aurélia de Sousa.

6 — As listas das candidaturas admitidas e excluídas ao concurso 
serão afixadas no átrio da escola sede do agrupamento, no prazo de 
três dias úteis após a data limite da sua apresentação, e divulgadas, no 
mesmo dia, na página eletrónica da escola sede.

7 — Os métodos para avaliação das candidaturas são os estipulados 
no artigo 8.º do Regulamento do Procedimento Concursal e Eleição 
do Diretor do Agrupamento de Escolas de Aurélia de Sousa (bem 
como nos anexos I e II, que dele fazem parte integrante) disponível 
na página eletrónica e nos serviços administrativos da escola sede do 
agrupamento.

8 — Enquadramento legal ao presente concurso: Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações que lhe foram introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, e Código de Procedimento 
Administrativo.

5 -04 -2013. — A Presidente do Conselho Geral Transitório, Olga 
Natália de Sousa Moutinho.

206876304 

 Despacho n.º 5080/2013
Nos termos do disposto no artigo 44.º da Lei n.º 66 -B/2012 de 30 de 

dezembro, por despacho da Diretora da Escola, foi prorrogada, por 
acordo entre as partes, a situação de mobilidade interna intercate-
gorias do Assistente Operacional, José Manuel Freitas Fernandes, 
para exercício das funções de Encarregado Operacional, com efeito 
a 01/02/2013.

5 -04 -2013. — A Diretora, Delfina Augusta Araújo Rodrigues.
206875324 

 Agrupamento de Escolas de Benavente

Aviso n.º 5045/2013

Procedimento concursal comum para preenchimento de 5 postos de 
trabalho da carreira e categoria de Assistente Operacional deste 
Agrupamento de Escolas, na modalidade de contrato em funções 
públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial.

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 39.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, e dando cumprimento aos trâmites previstos na Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por despacho da 
Presidente da Comissão Administrativa Provisória do Agrupamento de 
Escolas de Benavente, de 04/04/2013, no uso das competências que lhe 
foram delegadas por telecópias n.os 4235/D -DSRLVT -AG -GAGE/2013 
e 4379/D -DSRLVT -AG -GAGE/2013 de 04/04/2013, da DGESTE, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
deste Aviso, o procedimento concursal comum para preenchimento de 
cinco postos de trabalho na categoria de assistente operacional deste 
Agrupamento de Escolas, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas a tempo resolutivo certo a tempo parcial, até 14 de 
junho de 2013

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro e Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do Procedimento 
Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: Pessoas que se enquadrem nos pontos 8, 
9 e 10 do presente aviso.

5 — Local e duração do trabalho:
4h semanais em qualquer estabelecimento do Agrupamento de Escolas 

de Benavente.
6 — Caracterização do posto de trabalho: Categoria de assistente 

operacional.
Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 

das instalações, e ou dar apoio a crianças com necessidades educativas 
especiais.

7 — Remuneração base prevista: 3€ por cada hora efetivamente 
prestada.

8 — Requisitos de admissão:

a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-
ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória, de acordo 
com a idade do candidato, que poderá ser substituída por experiência 
profissional comprovada.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, executem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou 
serviço que publicita o procedimento concursal, postos de trabalho 
idênticos àqueles para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
excetuando os que se encontrem em mobilidade especial, con-
forme o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.




